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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE SÁO JOÃO
BATISTA - CMMA - íO DE FEVEREIRO DE 2026

Conaêlheiros prêsêntesl Dyanna Laus Valle Miliorini, Gustavo Felipe Dell Antônio Florês,

Simone Maria da Conceiçâo Dias, Jêssica de Sousa de Oliveira, Daiane Borgonovo, Felipe

Dandoline, Gerônimo Battisti Dêll Antônio e Patrício Silva.

No dia '10 de Íevêreiro de 2026, às 19h10min, a Presidente do Conselho, Sra. Dyanna,

dêclarou aberta a reunião. Na sêquência, foi apÍesentada sugestáo de alteração e/ou

indusão de representante da Presidência, externo à Fundação do Meio Ambiente,

contemplando a participação de outa autarquia, Também Íoi apresentada sugestão para a

inclusão de mais de um representante com conhecimento técnico nas áreas ambiental e

jurídica.

í- Sustertacão oral do orocesso do Manoel Costa

O Dr. Nelson Zunino Neto abordou os Íatos rêlacionados ao caso do Sr. Manoel Costa, à luz

da legislação ambiental aplicável às Áreas de Preservaçáo Permanente (APP),

argumêntando quê a edificação encontra-se inserida em apenas 3 (três) mêtros no interior

da faixa de APP de 30 (trinta) metros. Rêssaltou, ainda, sobre a interpretaçáo da

nomenclatura de APP, destacando sua finalidade vinculada ao cumprimênto das funções

ambientais.

Foi mencionado que, caso a Fundação entenda pela inexistência de funçáo ambiêntal da

área em questáio, podeÉ ser avaliada a possibilidade de o proprietáio realizar

compensação ambiental relativa à áreâ afetada- Citou-se, ainda, a existênciâ de uma via

que intercede entre a edificação ê o curso d'água, circunstância quê pode descâracterizar o

cumprimento da Íunção ambiêntal da área.
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Brevemente, foi relatada aos conselheircs a situação envolvêndo o Sr. Manoel Costa pela

presidente Dyanna. Na ocasiáo, o advogado presente (Dr. Nelson Zunino Neto) fez uso da

palavra para esclarêcêr os Íatos, destacando a importância da suslenkção oral para

subsidiar a defesa, bem como a observância do princípio da impessoalidade.
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Como encaminhamênto, foi sugêrida â designação de tácnico da Fundaçáo ou,

altêrnativamente, a apresentaçáo, por parte do propriêtário, dê laudo técnico que avalie a

função ecológica ou peÍda dessa funçâo da Área dê preservaçâo permânente (App).

Foi Solicitada a reanálise do caso pela FundaÉo Municipal do Meio Ambiênte, por mêio da

emissão de parecêr ambiêntal, com a íinalidade de avaliar se a área em questão exerce ou

não função ecológica.

Nada mais havendo a tratar, Dyanna deu por encerrada â Íeuniâo. Eu, Larissa lzabêl

Duarte, lavrei a presente ata, que será lida e, após aprovada, assinada por todos os

presentes.

DYanna KaÍla Laus Valle Miliorini
Prêsidente do Conselho Municipal de Meio Ambiêntê

Larissa lzabel Duarte
Secretária Executiva

imo Battisti Dell Antônio

Coordenadorâ de Planejamênto

,r/^
Felipe Dell Antonio Flores

Represêntante da Fundação Municipal de Meio Ambiente

Nâ sequência, prc€edêu-se à votação quanto ao retomo do processo para reanálise, sendo

a delibgração aprovada por unanimidade. no sentido de âcâtar a reanálise do procêsso

pela Fundaçâo.

Sáo João Bâtista, 1010212026.
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Jéssica de Sousa de Oliveira

da Procurádoria Geral

Dandoline
Representante da Câmara de Dirigentos Lojistas

Silva
Grupo EscoteiÍo São João Batista 098-GE

Dr. Nelson Zunino Nêto
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Daiane Borgonovo

Sêcrêtaria de lnfraeskutura
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Dessa forma, a legislaçáo fêderal adota como parâmetro a largurâ efetiva do curso d'água
no trecho conslderado, vinculando diíetamênte essa caractêrística físicá à dimênsão da APP a seÍ
re§peitada.

Ressalta-se que o Código Florestal não contempla qualquer mecanismo de f,exiblllzação
ou padronização das Íaixas de APP em função da conveniência do empreendimento, tampouco
autorizâ a aplicaçâo do menor ou do maior enquadramento de Íorma uniforme quando constatada
variaÉo da largura do corpo hídrico. Ao contrário, a interpretaçâo sistemática do art.4o conduz ao
entendimento de que cada trecho do curso d'água dovo ter gua APP definida dê acordo com a
largura corrêspondente naquêle local êspgcífico.

Assim, do ponto de vista técnico e legal, conclui-se que:

. As Áreas de Preservaçáo Permanente ao longo de cursos d'água devem ser delimitadas
individualmente, respeitando-se a largura do cuÍso d'água em cada trecho;
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São João Batista, 10 de fêvereiro de 2026.

Assunto: Dêlimitação daa Árêas de PresêÍvaÉo PortnanêÍÍg (APP) ao longo ds curso d'água
com vaÍiaÉo de laíguÍa.

Em atenção ao queslionamênto êncaminhado a este Conselho Municipal de Meio Ambiênte
acerca do afastamento das fuea de PreservaÉo Permanente (APP) diante da variação da laÍgura do
curso d'água ao longo dê seu traçado, apresenta-se a seguinte manifestação técnica.

A Lei Fêderal no 12.65'1, de 25 dê maio dê 2012 (Código Florêstal), em seu aÉlgo 40, estabelece
de Íorma objetiva os critérios para a deÍinição das Áreas dê Pr€servação Pê.manente situadas às
margens de cursos d'água naturais, perenês ou intêrmitentes, êxcluídos os êfêmeros. O refêrido
dispositivo legal detêrmina que a largura da APP deve ser definida em função da largura do curso
d'água, medida a partir dâ borda da calha do leito regular, conforme íaixas mínimas expressamente
pIeústas nos incisos do arligo.

AÉ. 4' Considera-sg Area dê Prgsêrvação Pêrmanentê, em 2ona6 rurais
ou uabânas, para os êfeitos dêsta Lei:
I - as fâixas mârginâis de quâlquer cuÍso d'águâ natural pêGne e
intêrmitênte, excluídos os efêmêros, desde a borda dâ calha do leito
rêgular, êm largura mlnima dê:
a) 30 (trinta) metros, para os cursos d'água de mênos dê 10 (dez)
mêlros de largura;
b) 50 (cinquênta) metros, pârâ os cursos d'água que tênham de 10 (dez)
ê 50 (cinquenta) mêtros dê lârgurai
c) 100 (cem) mêtros, para os cur§os d'água que tenhâm dê 50
(cinquentâ) a 2oo (duzêínos) mêt.os dê larguÍâ;
d) 200 (duzentos) metros, para os cursos d'água que tenham de 200
(duzentog) a 600 (gêiscentos) metros de laÍgura;
e) 500 (quinhêntos) mêtros, para os cursos d'água que tenham lârgura

supe.ior â 600 (seiscentos) metrcs.



ESTADO DE SÁNTA CATARINA
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Não há rêspãldo legal para a adoção de uma única Íaixa de APP quando houver vâriaçáo da
largura do curso d'água;

O atendimento às Íaixas mínimas previstas no art. 40 da Lei no 12.651i2012 é obÍigatório,
não estando sujeito a flexibilização por dêcisão administrativa ou técnicâ diversa.

Diante do exposto, êste relator manifesta-se no sentido de que a deUmitação das APPS no
empreendimento em questão deve obseÍvar ígorosamente os critérios estabelecidos no aÍt. 40 da Lei
Fedêral no 12.65112012, considerando-sê a largura do curso d'água em cada sêgmento, de forma
individualizada, garantindo o Íiel cumpÍimento da legislaçáo ambiêntal vigente-
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Gústavo Fêlipê Dêll Antonio Florês
Relator do Processo
Conselho Municipal dê Meio Ambiente de São João Batista
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